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Secretaria de Estado de Agricultura,  Pecuária 
e Abastecimento

<#ABC#421575#73#489336>

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO Nº 052/2023
PROCESSO: 202317647003454
DOADOR: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, CNPJ nº 
32.746.632/0001- 95.
DONATÁRIO: MUNICÍPIO CHAPADÃO DO CÉU - GO - CNPJ nº 
24.859.332/0001-94.
OBJETO: 02 (duas) Retroescavadeiras - CASE - 580N 4 X 4 
CAB, ANO 2019, números patrimoniais 001929249 e 001929250, 
Chassi HBZN580NLKAH20821 e HBZN580NKKAH20818, e 01 
(um) Caminhão FORD Cargo-1519 com caçamba basculante, 
ANO:2018/2019, número patrimonial 001888122, Chassi: 
9BFYEB2B0KBS74598, Placa PQA5222, Renavam 01183400621.
DATA DE ASSINATURA: 22 de novembro de 2023.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 23 de novembro de 2023.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
Secretário de Estado

<#ABC#421575#73#489336/>

Protocolo 421575

Secretaria de Estado da Retomada
<#ABC#421690#73#489466>

PORTARIA Nº 228, de 23 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
RETOMADA no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 
o artigo 40, § 1º, I e II, da Constituição do Estado de Goiás e com 
fundamento no artigo 76, III, da Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro 
de 2023, considerando o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666/93, e 
arts. 51 e 52, da Lei nº 17.928/12, e considerando o que consta no 
Processo nº 202219222000890.

RESOLVE:
Art. 1º  Designar os servidores abaixo, para, sem prejuízo 

de suas funções, atuarem como gestor e substituto do Termo de 
Cooperação Técnica 40/2022 que entre si celebram o Governo do 
Estado de Goiás,  por intermédio desta Secretaria e o Município 
de Hidrolândia, que tem por objetivo promover a intermediação de 
mão de obra pela captação e inscrição de vagas de trabalho, (re)
qualificação e (re)colocação de trabalhadores e trabalhadoras no 
mercado de trabalho, a fim de solucionar o desencontro entre oferta 
e demanda por mão de obra qualificada.

I - ELIANE BORGES DA COSTA SANTOS, CPF  
XXX.726.081-XX, como Gestora;

II - HAVANA PEREIRA TAVARES, CPF  XXX.871.121-XX, 
como Substituta;

Art. 2º Sem prejuízo das funções que lhe são conferidas 
pela Lei nº 8.666/93 e pela Lei nº 17.928/12, são atribuições do 
Gestor ora designado, no que couber:

I - conhecer detalhadamente as especificações técnicas 
do(s) objeto(s) do contrato, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis da Administração para o fiel cumprimento do 
ajuste;

II - manter cópia do ajuste e de seus aditivos, se 
existentes, o Plano de Trabalho da proposta apresentada no 
certame, juntamente com outros documentos que possam dirimir 
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas 
pelos partícipes;

III - manter o correspondente processo administrativo 
devidamente organizado, arquivando todos os documentos 
relevantes relativos à execução do contrato e registrando nos autos 
os fatos ocorridos a fim de documentá-los;

IV - acompanhar o prazo de vigência do ajuste, 
manifestando-se por escrito a respeito da necessidade de 
prorrogação do prazo ou à deflagração de ajuste, antecipadamente 
ao término de sua vigência, observados os prazos exigíveis para 
cada situação;

V - verificar a manutenção das condições de habilitação 

e qualificação da convenente exigidas no certame, oficiando-a 
sobre a necessidade de atualização documental para manutenção 
das condições de habilitação ou atendimento de exigências legais 
supervenientes;

VI - solicitar da Convenente, formalmente, todo e qualquer 
documento que entender necessário para o acompanhamento 
regular da execução do ajuste;

VII - emitir pareceres e/ou relatórios técnicos, se 
necessário, como forma de subsidiar a Administração na tomada de 
decisões relativas ao contrato;

VIII - iniciar e dar andamento a procedimentos de alteração 
do ajuste, instruindo o processo com os documentos e justificativas 
necessários bem como submetê-lo ao conhecimento da autoridade 
superior, sempre quando houver necessidade de:

a) Alteração qualitativa ou quantitativa do objeto do ajuste;
b) Prorrogação do prazo de vigência, conforme dispõe os 

§§ 1º e 2º, do art. 65 da Lei nº 8.666/93; ou
c) Rescisão do contrato, por perda do objeto ou por 

conveniência e oportunidade da Administração;
IX - notificar a Convenente formalmente quando forem 

constatados inadimplementos ao ajuste, estabelecendo-se prazo 
razoável para sua solução;

X - submeter os casos de inadimplementos contratuais 
à autoridade superior, sempre que, depois de notificada, a 
Convenente não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 
quando a frequência dos registros prejudique a execução do objeto 
da contratação;

XI - encaminhar à unidade responsável ou à autoridade 
superior, conforme for o caso, para conhecimento e providências, 
questões relevantes que por motivos técnicos ou legais justificáveis 
não puder solucionar;

XII - anexar ao respectivo processo as anotações 
relativas às ocorrências registradas durante a execução do ajuste, 
bem como adotar as providências cabíveis visando o saneamento 
de eventuais falhas da execução contratual; e

XIII - observar rigorosamente os princípios legais e 
éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, agindo com 
transparência no desempenho das suas atividades;

XIV - registrar ciência na presente Portaria.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura, retroagindo os efeitos a partir de 28 de julho de 2022.

CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA
Secretário de Estado

<#ABC#421690#73#489466/>

Protocolo 421690
<#ABC#421660#73#489425>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO 
27/2023

ESPÉCIE: Aditivo
PROCESSO: 202219222001541
CEDENTE: ESTADO DE GOIÁS por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA RETOMADA, CNPJ sob o nº 37.992.607/0001-05.
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE CATALÃO, inscrita no CNPJ (MF) 
sob o nº 01.505.643/0001-50.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO do Termo de Cessão de 
Uso n.º 27/2023/SER, onde se lê: “Constitui objeto do presente 
instrumento a Cessão de uso do veículo especificado abaixo Veículo 
Fiesta Flex, ano/modelo 2010/2011, cor Branca, Placa: NVT-0343. 
Chassi: 9BFZF55AB8079557”. Leia-se: “Constitui objeto do 
presente instrumento a Cessão de uso do veículo especificado 
abaixo:
Veículo Fiat Palio Fire Flex, ano/modelo 2016/2016, cor Branca, 
Placa: PQW-1192. Chassi: 9BD17122ZG7584792
DATA DA ASSINATURA: 23/11/2023.
ASSINATURAS: César Augusto Sotkeviciene Moura - Secretário da 
Secretaria de Estado da Retomada, Cedente, e Adib Elias Junior - 
Prefeito Cessionário.
<#ABC#421660#73#489425/>

Protocolo 421660
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